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00 PIOAIT 

LEI MUNICIPAL No 476 DE 06 DE JUNHO DE 2.000. 

EMENTA: 	Dá denorninaçao a 
logradouro püblico. 

A CAMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, aprova e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

ARTIGO 10 - Passa a denorninar-se Rua José Ferreira Filho, 
a rua que começa após 0 ténTlino da Rua Angra dos Reis, no Bairro Nova 
Esperança, no Mono do Garna. 

ARTIGO 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

ARTIGO 30 - Revogam-se as disposicOes em contrário. 

0 SRG1O DO CIMENTO 

Regs. as fis. A4o 	t do Iivro próprio. 


